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Nº 24, quinta-feira, 3 de fevereiro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam promulgadas as Emendas à Convenção Constitutiva da Organização
Marítima Internacional, adotadas pela sua Assembleia, por meio da Resolução A.724(17), de
1991, e da Resolução A.735(18), de 1993, anexas a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão da Convenção Constitutiva e das Emendas ou que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art.
49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

ANEXO

EMENDAS À CONVENÇÃO CONSTITUTIVA DA ORGANIZAÇÃO MARÍTIMA
I N T E R N AC I O N A L

PARTE VI
O Conselho

Artigo 16

Substitua-se a redação do artigo 16 pela seguinte:
"O Conselho será composto por quarenta Membros, eleitos pela Assembleia".

Artigo 17

Substitua-se a redação do artigo 17 pela seguinte:
"Na eleição dos Membros do Conselho, a Assembleia observará os seguintes critérios:
(a) Dez serão Estados com os maiores interesses em fornecer serviços marítimos

internacionais;
(b) Dez serão outros Estados com os maiores interesses no comércio marítimo

internacional;
(c) Vinte serão Estados não contemplados nos casos (a) e (b) acima, que têm

interesses especiais no transporte ou navegação marítima, cuja eleição para o Conselho
assegurará a representação de todas as regiões geográficas do mundo."

Artigo 19(b)

Substitua-se a redação do Artigo 19(b) por:
"(b) Vinte e seis membros do Conselho constituirão quórum."

Resolução A.735(18)
adotada em 4 de novembro de 1993

Emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional (IMO)

A Assembleia,
LEMBRANDO que, em sua décima-sétima sessão ordinária, diversas delegações

expressaram preocupação com o resultado das eleições ao Conselho para o biênio 1992-1993,
TOMANDO NOTA que o Conselho, em sua sexagésima-oitava sessão, criou um

Grupo de Trabalho ad hoc, aberto a todos os membros da Organização, com o intuito de
examinar possíveis emendas às disposições que regem as eleições ao Conselho,

TOMANDO NOTA COM SATISFAÇÃO que as revisões necessárias da Convenção
Constitutiva da IMO se iniciaram no seio da Organização, sendo examinadas em um clima
de boa vontade e cooperação, e adotadas com o consentimento geral dos Membros,

TENDO EXAMINADO as emendas à Convenção Constitutiva da IMO,
recomendadas pelo Grupo de Trabalho ad hoc, sobre as eleições ao Conselho, e aprovadas
por este em seu sexagésimo-nono período de sessões,

1. ADOTA as emendas aos artigos 16, 17 e 19 da Convenção Constitutiva da
Organização Marítima Internacional, cujos textos figuram no anexo à presente resolução;

2. SOLICITA ao Secretário-Geral da Organização que deposite as emendas
adotadas junto ao Secretário-Geral dos Nações Unidas, de conformidade com o disposto no
artigo 67 da Convenção Constitutiva da IMO, e que receba os instrumentos de aceite e
declarações, como dispõe o artigo 68; e

3. CONVIDA os Membros da Organização a que, tão logo tenham recebido cópia
destas emendas, as aceitem, transmitindo o instrumento de aceitação apropriado ao
Secretário-Geral, de conformidade com o artigo 68 da Convenção.

RESOLUÇÃO A.724 (17)
ADOTADA EM 7 DE NOVEMBRO DE 1991

Emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional (IMO)

A Assembleia
Recordando a Resolução A.640 (16), adotada durante a sua décima sexta sessão

regular, pela qual foi acordado que se tomariam os procedimentos necessários no decorrer
de sua décima sétima sessão regular para a adoção de emendas à Convenção Constitutiva
da Organização Marítima Internacional, de forma a institucionalizar o Comitê de Facilitação
na Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional.

Considerando as recomendações do Comitê de Facilitação sobre as emendas
propostas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional e os pareceres
do Conselho sobre as referidas considerações.

1. Aprova as emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima
Internacional, cujo texto encontra-se anexado à presente resolução, a saber:

- as emendas aos artigos 11, 15, 21, 25, 56 e 57;
- o acréscimo de uma nova Parte XI constituída pelos novos artigos 47 a 51;
- a nova numeração das Partes XI a XX já existentes;
- a nova numeração dos artigos 47 a 77 já existentes;
- as consequentes mudanças nas referências que se fazem aos artigos com nova

numeração nos artigos 5, 6, 7, 8, 59, 60, 66, 67, 68, 70, 72, 73 e 74;
- as consequentes mudanças nas referências que se fazem às Partes com nova

numeração nos artigos 15 e 25 (a); e
- a consequente mudança no número do artigo a que se faz referência no

apêndice II.
2. Solicita ao Secretário-Geral da Organização que deposite as emendas adotadas

junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas de acordo com o art. 72 (anteriormente art. 67)
da Convenção Constitutiva da IMO e que receba os instrumentos de adesão e declarações tal
como o disposto no art. 73 (anteriormente art. 68); e

3. Convida os Estados-Membros a aceitarem essas emendas o mais cedo possível
depois de haverem recebido uma cópia comunicando o instrumento de aceitação apropriado
ao Secretário-Geral, segundo o disposto no art. 73 (anteriormente art. 68) da Convenção.

ANEXO

Emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional
(institucionalização dos Comitês de Facilitação)

ARTIGO II
O texto é substituído pelo que se segue:

A Organização deverá consistir de uma Assembleia, um Conselho, um Comitê de
Segurança Marítima, um Comitê Jurídico, um Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho,
um Comitê de Cooperação Técnica, um Comitê de Facilitação e tantos órgãos subsidiários
quantos a Organização em qualquer tempo considerar necessários e um Secretariado.

ARTIGO 15
O texto do parágrafo (1) é substituído por

(1) Tomar decisões com relação à convocação de qualquer convenção
internacional ou a seguir qualquer outro procedimento apropriado para a adoção de
convenções internacionais ou de emendas a quaisquer convenções internacionais que
foram desenvolvidas pelo Comitê de Segurança Marítima, o Comitê Jurídico, o Comitê de
Proteção ao Meio Ambiente Marinho, o Comitê de Cooperação Técnica, o Comitê de
Facilitação, ou outros órgãos da Organização.

ARTIGO 21
O texto é substituído pelo que segue

(a) O Conselho deve considerar o projeto de programa de trabalho e estimativas
orçamentárias preparadas pelo Secretário-Geral à luz das propostas do Comitê de Segurança
Marítima, do Comitê Jurídico, do Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, do Comitê de
Cooperação Técnica, do Comitê de Facilitação e outros órgãos da Organização e, levando-as em
consideração, deverá estabelecer e submeter à Assembleia o programa de trabalho e o
orçamento da Organização, tendo em vista o interesse geral e as prioridades da Organização.

(b) O Conselho deverá receber os relatórios, propostas e recomendações do
Comitê de Segurança Marítima, do Comitê Jurídico, do Comitê de Proteção ao Meio
Ambiente Marinho, do Comitê de Cooperação Técnica, do Comitê de Facilitação e outros
órgãos da Organização e deverá transmiti-los à Assembleia e, quando a Assembleia não
estiver em sessão, aos Estados-Membros para informação, junto com os comentários e
recomendações do Conselho.

(c) Assuntos dentro do escopo dos arts. 28, 33, 38, 43 e 48 deverão ser
considerados pelo Conselho somente após a obtenção dos pareceres do Comitê de Segurança
Marítima, do Comitê Jurídico, do Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, do Comitê
de Cooperação Técnica ou do Comitê de Facilitação quando for apropriado.

ARTIGO 25
O texto do parágrafo (b) é substituído por

(b) Tendo em conta as disposições da Parte XVI e as relações mantidas com
outros organismos pelos respectivos Comitês sob os artigos 28, 33, 38, 43 e 48, o Conselho
deverá, no período entre as sessões da Assembleia, ser responsável pelas relações com
outras organizações.

PARTE XI
Um novo texto é inserido como se segue

O Comitê de Facilitação

ARTIGO 47
O Comitê de Facilitação deverá consistir de todos os Estados-Membros.

ARTIGO 48

O Comitê de Facilitação deverá considerar qualquer assunto dentro do escopo da
Organização relativo à facilitação do tráfego marítimo internacional e, em particular, deverá:

(a) Desempenhar funções que tenham sido ou possam ser conferidas à
Organização pela aplicação de convenções internacionais para a facilitação do tráfego
marítimo internacional, especialmente com respeito à adoção ou conferidas a ele pela
aplicação de qualquer convenção ou qualquer outro instrumento, deve adequar-se às
disposições relevantes da convenção ou instrumento em questão, especialmente no que
concerne às regras que regem os procedimentos a serem seguidos.

ARTIGO 56 (RENUMERADO ARTIGO 61)
O texto é substituído pelo que segue:

Qualquer membro que deixe de cumprir as obrigações financeiras contraídas
com a Organização depois de um ano a partir de sua data de vencimento, perderá o direito
de voto na Assembleia, no Conselho, no Comitê de Segurança Marítima, no Comitê
Jurídico, no Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, no Comitê de Cooperação
Técnica ou no Comitê de Facilitação a menos que a Assembleia, se julgar oportuno, decida
eximi-lo do cumprimento desta disposição.

ARTIGO 57 (RENUMERADO 62)
O texto é substituído pelo que segue:

Salvo regra expressa em outro sentido que possa figurar na presente Convenção
ou em qualquer acordo internacional que estabeleça funções à Assembleia, ao Conselho, ao
Comitê de Segurança Marítima, ao Comitê Jurídico, ao Comitê de Proteção ao Meio Ambiente
Marinho, ao Comitê de Cooperação Técnica ou ao Comitê de Facilitação, a emendas de
medida ou outras disposições, de conformidade com essas convenções.

(b) Tendo em vista as disposições do artigo 25, o Comitê de Facilitação, por
solicitação da Assembleia ou do Conselho ou se considerar tal atitude útil aos interesses de
seu próprio trabalho, deverá manter relações tão estreitas com os outros organismos para
favorecer os propósitos da Organização.

ARTIGO 49
O Comitê de Facilitação deverá submeter ao Conselho:

a) recomendações e diretrizes desenvolvidas pelo Comitê;
b) um relatório sobre o trabalho do Comitê a partir da sessão anterior do Conselho.

ARTIGO 50

O Comitê de Facilitação deverá reunir-se no mínimo uma vez por ano. Deverá
eleger os membros da mesa uma vez por ano e deverá adotar suas próprias Regras de
Procedimento.

ARTIGO 51

Não obstante o que possa figurar contrariamente à presente Convenção, mas
sujeito às disposições do artigo 47, o Comitê de Facilitação, quando estiver exercendo as
funções, votação nesses órgãos estará regida pelas seguintes disposições:

a) cada Estado-membro terá um voto;
b) as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Estados-membros

presentes e votantes e, nas decisões que requeiram uma maioria de votos de dois terços,
por uma maioria de dois terços dos Estados-membros presentes;

c) para os fins da presente Convenção, a frase "Estados-membros presentes e
votantes" significa Estados-membros presentes que emitam um voto afirmativo ou negativo.
Estados-membros que se abstiverem de votar serão considerados como "não-votantes".

EMENDAS CONSEQUENCIAIS

ARTIGOS 5, 6 E 7

As referências ao artigo 71 são substituídas por referências ao artigo 76.

ARTIGO 8

A referência ao artigo 72 é substituída por uma referência ao artigo 77.

ARTIGO 15

A referência no parágrafo (g) à Parte XII é substituída por uma referência à Parte XIII.
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Nº 24, quinta-feira, 3 de fevereiro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam promulgadas as Emendas à Convenção Constitutiva da Organização
Marítima Internacional, adotadas pela sua Assembleia, por meio da Resolução A.724(17), de
1991, e da Resolução A.735(18), de 1993, anexas a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão da Convenção Constitutiva e das Emendas ou que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art.
49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

ANEXO

EMENDAS À CONVENÇÃO CONSTITUTIVA DA ORGANIZAÇÃO MARÍTIMA
I N T E R N AC I O N A L

PARTE VI
O Conselho

Artigo 16

Substitua-se a redação do artigo 16 pela seguinte:
"O Conselho será composto por quarenta Membros, eleitos pela Assembleia".

Artigo 17

Substitua-se a redação do artigo 17 pela seguinte:
"Na eleição dos Membros do Conselho, a Assembleia observará os seguintes critérios:
(a) Dez serão Estados com os maiores interesses em fornecer serviços marítimos

internacionais;
(b) Dez serão outros Estados com os maiores interesses no comércio marítimo

internacional;
(c) Vinte serão Estados não contemplados nos casos (a) e (b) acima, que têm

interesses especiais no transporte ou navegação marítima, cuja eleição para o Conselho
assegurará a representação de todas as regiões geográficas do mundo."

Artigo 19(b)

Substitua-se a redação do Artigo 19(b) por:
"(b) Vinte e seis membros do Conselho constituirão quórum."

Resolução A.735(18)
adotada em 4 de novembro de 1993

Emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional (IMO)

A Assembleia,
LEMBRANDO que, em sua décima-sétima sessão ordinária, diversas delegações

expressaram preocupação com o resultado das eleições ao Conselho para o biênio 1992-1993,
TOMANDO NOTA que o Conselho, em sua sexagésima-oitava sessão, criou um

Grupo de Trabalho ad hoc, aberto a todos os membros da Organização, com o intuito de
examinar possíveis emendas às disposições que regem as eleições ao Conselho,

TOMANDO NOTA COM SATISFAÇÃO que as revisões necessárias da Convenção
Constitutiva da IMO se iniciaram no seio da Organização, sendo examinadas em um clima
de boa vontade e cooperação, e adotadas com o consentimento geral dos Membros,

TENDO EXAMINADO as emendas à Convenção Constitutiva da IMO,
recomendadas pelo Grupo de Trabalho ad hoc, sobre as eleições ao Conselho, e aprovadas
por este em seu sexagésimo-nono período de sessões,

1. ADOTA as emendas aos artigos 16, 17 e 19 da Convenção Constitutiva da
Organização Marítima Internacional, cujos textos figuram no anexo à presente resolução;

2. SOLICITA ao Secretário-Geral da Organização que deposite as emendas
adotadas junto ao Secretário-Geral dos Nações Unidas, de conformidade com o disposto no
artigo 67 da Convenção Constitutiva da IMO, e que receba os instrumentos de aceite e
declarações, como dispõe o artigo 68; e

3. CONVIDA os Membros da Organização a que, tão logo tenham recebido cópia
destas emendas, as aceitem, transmitindo o instrumento de aceitação apropriado ao
Secretário-Geral, de conformidade com o artigo 68 da Convenção.

RESOLUÇÃO A.724 (17)
ADOTADA EM 7 DE NOVEMBRO DE 1991

Emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional (IMO)

A Assembleia
Recordando a Resolução A.640 (16), adotada durante a sua décima sexta sessão

regular, pela qual foi acordado que se tomariam os procedimentos necessários no decorrer
de sua décima sétima sessão regular para a adoção de emendas à Convenção Constitutiva
da Organização Marítima Internacional, de forma a institucionalizar o Comitê de Facilitação
na Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional.

Considerando as recomendações do Comitê de Facilitação sobre as emendas
propostas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional e os pareceres
do Conselho sobre as referidas considerações.

1. Aprova as emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima
Internacional, cujo texto encontra-se anexado à presente resolução, a saber:

- as emendas aos artigos 11, 15, 21, 25, 56 e 57;
- o acréscimo de uma nova Parte XI constituída pelos novos artigos 47 a 51;
- a nova numeração das Partes XI a XX já existentes;
- a nova numeração dos artigos 47 a 77 já existentes;
- as consequentes mudanças nas referências que se fazem aos artigos com nova

numeração nos artigos 5, 6, 7, 8, 59, 60, 66, 67, 68, 70, 72, 73 e 74;
- as consequentes mudanças nas referências que se fazem às Partes com nova

numeração nos artigos 15 e 25 (a); e
- a consequente mudança no número do artigo a que se faz referência no

apêndice II.
2. Solicita ao Secretário-Geral da Organização que deposite as emendas adotadas

junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas de acordo com o art. 72 (anteriormente art. 67)
da Convenção Constitutiva da IMO e que receba os instrumentos de adesão e declarações tal
como o disposto no art. 73 (anteriormente art. 68); e

3. Convida os Estados-Membros a aceitarem essas emendas o mais cedo possível
depois de haverem recebido uma cópia comunicando o instrumento de aceitação apropriado
ao Secretário-Geral, segundo o disposto no art. 73 (anteriormente art. 68) da Convenção.

ANEXO

Emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional
(institucionalização dos Comitês de Facilitação)

ARTIGO II
O texto é substituído pelo que se segue:

A Organização deverá consistir de uma Assembleia, um Conselho, um Comitê de
Segurança Marítima, um Comitê Jurídico, um Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho,
um Comitê de Cooperação Técnica, um Comitê de Facilitação e tantos órgãos subsidiários
quantos a Organização em qualquer tempo considerar necessários e um Secretariado.

ARTIGO 15
O texto do parágrafo (1) é substituído por

(1) Tomar decisões com relação à convocação de qualquer convenção
internacional ou a seguir qualquer outro procedimento apropriado para a adoção de
convenções internacionais ou de emendas a quaisquer convenções internacionais que
foram desenvolvidas pelo Comitê de Segurança Marítima, o Comitê Jurídico, o Comitê de
Proteção ao Meio Ambiente Marinho, o Comitê de Cooperação Técnica, o Comitê de
Facilitação, ou outros órgãos da Organização.

ARTIGO 21
O texto é substituído pelo que segue

(a) O Conselho deve considerar o projeto de programa de trabalho e estimativas
orçamentárias preparadas pelo Secretário-Geral à luz das propostas do Comitê de Segurança
Marítima, do Comitê Jurídico, do Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, do Comitê de
Cooperação Técnica, do Comitê de Facilitação e outros órgãos da Organização e, levando-as em
consideração, deverá estabelecer e submeter à Assembleia o programa de trabalho e o
orçamento da Organização, tendo em vista o interesse geral e as prioridades da Organização.

(b) O Conselho deverá receber os relatórios, propostas e recomendações do
Comitê de Segurança Marítima, do Comitê Jurídico, do Comitê de Proteção ao Meio
Ambiente Marinho, do Comitê de Cooperação Técnica, do Comitê de Facilitação e outros
órgãos da Organização e deverá transmiti-los à Assembleia e, quando a Assembleia não
estiver em sessão, aos Estados-Membros para informação, junto com os comentários e
recomendações do Conselho.

(c) Assuntos dentro do escopo dos arts. 28, 33, 38, 43 e 48 deverão ser
considerados pelo Conselho somente após a obtenção dos pareceres do Comitê de Segurança
Marítima, do Comitê Jurídico, do Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, do Comitê
de Cooperação Técnica ou do Comitê de Facilitação quando for apropriado.

ARTIGO 25
O texto do parágrafo (b) é substituído por

(b) Tendo em conta as disposições da Parte XVI e as relações mantidas com
outros organismos pelos respectivos Comitês sob os artigos 28, 33, 38, 43 e 48, o Conselho
deverá, no período entre as sessões da Assembleia, ser responsável pelas relações com
outras organizações.

PARTE XI
Um novo texto é inserido como se segue

O Comitê de Facilitação

ARTIGO 47
O Comitê de Facilitação deverá consistir de todos os Estados-Membros.

ARTIGO 48

O Comitê de Facilitação deverá considerar qualquer assunto dentro do escopo da
Organização relativo à facilitação do tráfego marítimo internacional e, em particular, deverá:

(a) Desempenhar funções que tenham sido ou possam ser conferidas à
Organização pela aplicação de convenções internacionais para a facilitação do tráfego
marítimo internacional, especialmente com respeito à adoção ou conferidas a ele pela
aplicação de qualquer convenção ou qualquer outro instrumento, deve adequar-se às
disposições relevantes da convenção ou instrumento em questão, especialmente no que
concerne às regras que regem os procedimentos a serem seguidos.

ARTIGO 56 (RENUMERADO ARTIGO 61)
O texto é substituído pelo que segue:

Qualquer membro que deixe de cumprir as obrigações financeiras contraídas
com a Organização depois de um ano a partir de sua data de vencimento, perderá o direito
de voto na Assembleia, no Conselho, no Comitê de Segurança Marítima, no Comitê
Jurídico, no Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, no Comitê de Cooperação
Técnica ou no Comitê de Facilitação a menos que a Assembleia, se julgar oportuno, decida
eximi-lo do cumprimento desta disposição.

ARTIGO 57 (RENUMERADO 62)
O texto é substituído pelo que segue:

Salvo regra expressa em outro sentido que possa figurar na presente Convenção
ou em qualquer acordo internacional que estabeleça funções à Assembleia, ao Conselho, ao
Comitê de Segurança Marítima, ao Comitê Jurídico, ao Comitê de Proteção ao Meio Ambiente
Marinho, ao Comitê de Cooperação Técnica ou ao Comitê de Facilitação, a emendas de
medida ou outras disposições, de conformidade com essas convenções.

(b) Tendo em vista as disposições do artigo 25, o Comitê de Facilitação, por
solicitação da Assembleia ou do Conselho ou se considerar tal atitude útil aos interesses de
seu próprio trabalho, deverá manter relações tão estreitas com os outros organismos para
favorecer os propósitos da Organização.

ARTIGO 49
O Comitê de Facilitação deverá submeter ao Conselho:

a) recomendações e diretrizes desenvolvidas pelo Comitê;
b) um relatório sobre o trabalho do Comitê a partir da sessão anterior do Conselho.

ARTIGO 50

O Comitê de Facilitação deverá reunir-se no mínimo uma vez por ano. Deverá
eleger os membros da mesa uma vez por ano e deverá adotar suas próprias Regras de
Procedimento.

ARTIGO 51

Não obstante o que possa figurar contrariamente à presente Convenção, mas
sujeito às disposições do artigo 47, o Comitê de Facilitação, quando estiver exercendo as
funções, votação nesses órgãos estará regida pelas seguintes disposições:

a) cada Estado-membro terá um voto;
b) as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Estados-membros

presentes e votantes e, nas decisões que requeiram uma maioria de votos de dois terços,
por uma maioria de dois terços dos Estados-membros presentes;

c) para os fins da presente Convenção, a frase "Estados-membros presentes e
votantes" significa Estados-membros presentes que emitam um voto afirmativo ou negativo.
Estados-membros que se abstiverem de votar serão considerados como "não-votantes".

EMENDAS CONSEQUENCIAIS

ARTIGOS 5, 6 E 7

As referências ao artigo 71 são substituídas por referências ao artigo 76.

ARTIGO 8

A referência ao artigo 72 é substituída por uma referência ao artigo 77.

ARTIGO 15

A referência no parágrafo (g) à Parte XII é substituída por uma referência à Parte XIII.
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ARTIGO 25

A referência no parágrafo (a) à Parte XV é substituída por uma referência à Parte XVI.

PARTES XI ATÉ XX

As Partes XI até a XX são renumeradas como Partes XVI até XXI.

ARTIGOS 47 A 77

Os artigos 47 a 77 são renumerados como artigos 52 a 82.

ARTIGO 66 (RENUMERADO COMO ARTIGO 71)

A referência ao artigo 73 é substituída por uma referência ao artigo 78.

APÊNDICE II

A referência no título ao artigo 65 é substituído por uma referência ao artigo 70.

ARTIGOS 67 E 68 (RENUMERADOS, RESPECTIVAMENTE ARTIGOS 72 E 73)

As referências ao artigo 66 são substituídas por referências ao artigo 71.

ARTIGO 70 (RENUMERADO COMO ARTIGO 75)

A referência ao artigo 69 é substituída por uma referência ao artigo 74.

ARTIGO 72 (RENUMERADO COMO ARTIGO 77)

A referência no parágrafo (d) ao artigo 71 é substituída por uma referência ao artigo 76.

ARTIGO 73 (RENUMERADO COMO ARTIGO 78)

A referência no parágrafo (b) ao artigo 72 é substituída por uma referência ao artigo 77.

ARTIGO 74 (RENUMERADO COMO ARTIGO 79)

A referência ao artigo 71 é substituída por uma referência ao artigo 76.

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 34, de 2 de fevereiro de 2022. Solicita ao Senado Federal a retirada de tramitação da
Mensagem nº 59, de 2 de março de 2021, e da Mensagem nº 23, de 18 de janeiro de
2022, referentes às indicações da Senhora MARIA ELISA TEÓFILO DE LUNA, Ministra de
Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer os cargos de Embaixadora do Brasil na República da Serra Leoa e
de Embaixadora do Brasil na República da Libéria, respectivamente.

Nº 35, de 2 de fevereiro de 2022. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.085.

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SA/SG/PR Nº 135, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Estabelece diretrizes e critérios para os serviços
prestados pela Biblioteca da Presidência da República.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-GERAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 do
Anexo I ao Decreto nº 9.982, de 20 de agosto de 2019, e tendo em vista o que dispõe
a Lei 4.084, de 30 de junho de 1962 e a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,
resolve:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Portaria estabelece diretrizes e critérios para os serviços
prestados pela Biblioteca da Presidência da República.

Definições

Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - biblioteca especializada: unidade que se dedica à organização e

disseminação de informações sobre um assunto ou grupo de assuntos em particular,
com características comuns para o atendimento à organização na qual está inserida;

II - biblioteca depositária: unidades de informação em cada órgão oficial,
que são responsáveis pela coleta das publicações, promovendo o controle bibliográfico,
a preservação da memória e a disseminação das publicações oficiais;

III - biblioteca digital: banco de dados que abriga uma coleção de serviços
com organização, estrutura e apresentação de objetos de informações em formato
digital;

IV - publicação oficial: todo e qualquer documento que reflete a opinião
oficial ou a vontade e as atividades do governo em formato impresso, sonoro ou
visual, sob a responsabilidade, às expensas, por ordem ou com a participação dos
órgãos e entidades da administração pública, em todos os poderes e níveis de
governo;

V - material bibliográfico: livros, monografias, manuais, congressos,
publicações oficiais, periódicos, normas técnicas, patentes, folhetos, teses e
dissertações, relatórios técnico-científicos;

VI - ficha catalográfica: Ficha que contém a descrição de um documento, de
acordo com as normas de catalogação, a fim de possibilitar sua identificação;

VII - International Standard Book Number (ISBN): Sistema internacional padronizado
que identifica numericamente os livros segundo o título, o autor, o país, a editora,
individualizando-os inclusive por edição;

VIII - usuários internos: agentes públicos em exercício nos órgãos da
Presidência da República, registrados nos sistemas de pessoal de competência da
Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República;

IX - usuários externos: demais agentes públicos dos órgãos e entidades da
Administração Pública e o público em geral;

X - coleções especiais: acervo formado por obras raras, históricas ou escassas, com
valor intelectual ou artesanal permanente, conforme classificação realizada pela Biblioteca da
Presidência da República.

Disposições iniciais

Art. 3º Caberá à Biblioteca da Presidência da República a preservação e a
organização da memória institucional, a divulgação do acervo público dos ex-
presidentes da República, a gestão do acervo bibliográfico da Presidência da República
e da coleção especial da Biblioteca do Palácio da Alvorada, e a promoção de serviços
e produtos que atendam às necessidades informacionais de seus servidores.

Parágrafo único. O acervo da Biblioteca da Presidência será organizado,
preferencialmente, na forma eletrônica e/ou digital, com a possibilidade de
implantação de sistema de biblioteca digital para a disponibilização de produtos e
serviços aos órgãos e unidades da Presidência da República.

Art. 4º A compra, doação ou descarte de material bibliográfico deve ser
precedido de manifestação técnica da Divisão de Biblioteca da Presidência da
República.

Acervo especializado

Art. 5º O acervo é especializado nas áreas de ciências sociais, com ênfase
em direito, economia, administração pública e ciências políticas, além de outros
assuntos pertinentes à Presidência da República.

Parágrafo Único. O acervo é composto por materiais bibliográficos em
diversos suportes informacionais, e encontra-se subdividido em acervo geral, referência,
periódico, memória técnica e reserva técnica.

Art. 6º O acervo físico é acessível aos usuários em geral, internos ou
externos, mediante acompanhamento de servidor da Biblioteca da Presidência da
República.

§ 1º Os usuários externos deverão ser previamente identificados na
recepção do Anexo I do Palácio do Planalto.

§ 2º O usuário interno será previamente credenciado na Biblioteca para a
retirada de obras por empréstimo.

Empréstimos

Art. 7º O empréstimo de publicações constantes do acervo da Biblioteca é
autorizado somente aos usuários internos cadastrados.

§ 1º Encerrado o prazo de empréstimo e não tendo o usuário solicitado a
respectiva renovação ou devolvido a obra, a Biblioteca automaticamente realizará seu
bloqueio no sistema e tomará as providências cabíveis para a restituição do bem.

§ 2º O usuário em atraso na devolução de obras ficará automaticamente
suspenso para solicitar qualquer empréstimo, pelo prazo correspondente ao número de
dias em atraso.

Art. 8º As coleções especiais não podem ser emprestadas, salvo para reprodução
de parte do documento, quando as condições da obra permitem, mediante registro de
empréstimo, pelo prazo de 24 horas.

Art. 9º Durante o inventário anual do acervo da Biblioteca, o empréstimo
ficará suspenso e a Biblioteca atenderá apenas a pedidos urgentes.

Art. 10. A Biblioteca pode fazer empréstimo de obras, que não componham
o seu acervo ou que não estejam disponíveis, em outras bibliotecas conveniadas ao
serviço de empréstimo entre bibliotecas.

Art. 11. Os órgãos da Presidência da República poderão solicitar empréstimo
especial de obras por intermédio de pedido encaminhado pelas diretorias de gestão
interna, ou unidades equivalentes, do respectivo órgão.

Parágrafo único. O empréstimo especial de material bibliográfico ocorrerá
desde que a Biblioteca disponha de exemplares idênticos em quantidade suficiente
para atender à demanda e ao interesse dos seus usuários.

Pesquisa bibliográfica

Art. 12. Os pedidos de pesquisas bibliográficas são exclusivos para
servidores da Presidência da República no interesse do serviço.

Ficha catalográfica das publicações oficiais da Presidência da República

Art. 13. A elaboração da ficha catalográfica deverá ser solicitada pelas
diretorias de gestão interna, ou unidades equivalentes, dos órgãos interessados, com a
juntada em processo específico da versão final da publicação.

Parágrafo único. A ficha catalográfica deverá conter as informações
essenciais do documento, tais como autor, título, local, editora, data de publicação,
assunto, número de páginas e o ISBN.

Repositório de publicações oficiais

Art. 14. O Repositório de Publicações Oficiais reúne publicações produzidas pelos
órgãos da Presidência da República, com o objetivo de preservar sua memória institucional.

Parágrafo Único. Caberá às diretorias de gestão interna, ou unidades equivalentes,
de cada órgão da Presidência da República comunicar à Biblioteca da Presidência da República
as publicações oficiais ocorridas no âmbito de suas competências.

Acervo público dos ex-presidentes da República

Art. 15. A Biblioteca da Presidência da República disponibilizará em sítio eletrônico
oficial acesso às informações contidas nos materiais histórico-governamentais produzidos
pelos ex-presidentes da República durante seus mandatos.

Avaliação e descarte de material bibliográfico

Art. 16. O processo de avaliação e descarte de material bibliográfico será
realizado pela Comissão Permanente de Avaliação, Valoração e Descarte de Livros.

Parágrafo único. A Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante proposta da Divisão
de Biblioteca da Presidência da República, instituirá Comissão Permanente de Avaliação,
Valoração e Descarte de Livros.

Disposições finais

Art. 17. A administração da Biblioteca será exercida por Bacharel em
Biblioteconomia com registro junto ao Conselho Regional de Biblioteconomia.

Art. 18. A reprodução de documentos e obras pertencentes ao acervo da
Biblioteca somente será permitida quando não acarretar danos aos documentos e de
acordo com o artigo 46, II, da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 19. A retirada irregular de materiais bibliográficos do acervo da
Biblioteca da Presidência da República caracteriza desvio de bem público, para todos
os efeitos legais, sujeitando-se o infrator às sanções administrativas e penais
cabíveis.

Art. 20. As disposições estabelecidas nesta Portaria aplicam-se, no que
couber, supletivamente, à Vice-Presidência da República.

Art. 21. A Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Especial de
Administração poderá expedir instruções complementares sobre os procedimentos
necessários ao cumprimento desta Portaria.

Art. 22. Os casos omissos em relação ao disposto nesta Portaria serão resolvidos
pelo Secretário Especial de Administração, com assessoramento técnico da Diretoria de
Gestão de Pessoas.

Revogação

Art. 23. Fica revogada a Norma Administrativa X-302, de junho de 2012.

Vigência

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor em 2 de março de 2022.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
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